INDICAÇÃO Nº 
795
, DE 2006


INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine o repasse de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para a Associação dos Moradores e Amigos de São Bento do Sapucaí – AMA SÃO BENTO, com o objetivo de viabilizar o projeto da Casa de Cultura.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa requerer do Governo do Estado que tome as providências necessárias para que a Associação dos Moradores e Amigos de São Bento do Sapucaí – AMA SÃO BENTO receba R$ 40.000,00 para viabilizar o projeto da Casa de Cultura.

A AMA São Bento é a uma das mais importantes organizações não governamentais de São Bento do Sapucaí. Tem se destacado em suas atividades ligadas à preservação ambiental, implantando a coleta seletiva de lixo, que vem sendo realizada com sucesso há seis anos, em parceria com a Prefeitura Municipal. No momento, a entidade visa implementar seu projeto de Casa de Cultura.

São Bento do Sapucaí é a cidade onde nasceu o eminente jurista e filósofo Miguel Reale e a AMA São Bento intenta promover atividades culturais voltadas à comunidade, bem como preservar seu patrimônio cultural.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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